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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019 

O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA TORNA PÚBLICO QUE FARÁ REALIZAR, ÁS 09:00 HORAS DO DIA 13 DE NOVEMBRO DO ANO DE 2019, NO 

PAÇO MUNICIPAL, PRAÇA DA BANDEIRA Nº 47 EM SABÁUDIA, PARANÁ, BRASIL, TOMADA DE PREÇOS, PARA CONSTRUÇÃO 

DE MURO EM ALVENARIA, PORTÕES E GRADE METÁLICO NA QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIOS, 

SITO NO LOTE 01, QUADRA 01, NA RUA GERALDO CAETANO DA SILVA X RUA OSVALDO VIEIRA, 

RESIDENCIAL CATEDRAL II, NO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR. , SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

TIPO MENOR PREÇO, A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTES, DA SEGUINTE OBRA:  

 

 

Local do objeto Objeto Quantidade e unidade 

de medida 

Prazo de 

execução (dias) 

Lote 01, Quadra 01, Rua 

Geraldo Caetano da Silva x 

Rua Osvaldo Vieira, 

Residencial Catedral II – 

Sabáudia -PR. 

 

CONSTRUÇÃO DE MURO EM 

ALVENARIA, PORTÕES E GRADE 

METÁLICO NA QUADRA COBERTA 

COM VESTIÁRIOS, SITO NO LOTE 01, 

QUADRA 01, NA RUA GERALDO 

CAETANO DA SILVA X RUA 

OSVALDO VIEIRA, RESIDENCIAL 

CATEDRAL II, NO MUNICÍPIO DE 

SABÁUDIA-PR 

Muro – 90,46 m² 

 

Grade – 136,40 m² 

 

Portões – 24,60 m² 

90 dias 

 

 

O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser retirados diretamente no Paço Municipal ou diretamente 

no site do município, no link de licitações, www.sabaudia.pr.gov.br. 

A pasta técnica, poderá ser retirada no site, sito http://www.sabaudia.pr.gov.br/, no link de licitações, bem como, 

facultativamente, caso queira, a visita técnica poderá ser realizada com prévio agendamento no endereço acima citado a partir 

do 29 de outubro de 2019 até 12 de novembro de 2019, das 8:00 às 11:30 horas, com os Engenheiros Responsáveis Senhores 

Abeferson Imperial da Silva e/ou Luiz Garcia de Lemos. 

Informações adicionais, dúvidas ou esclarecimentos deverão ser protocolados e dirigidos a Comissão de Licitação no endereço 

acima mencionado. 

 

Sabáudia, 25 de outubro de 2019. 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

- Prefeito Municipal- 

http://www.sabaudia.pr.gov.br/
http://www.sabaudia.pr.gov.br/
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DECRETO Nº 208/2019 

                                                         
 
                                       O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o pedido de aprovação do DESMEMBRAMENTO do Lote de 
Terras sob nº 05, da Quadra nº 08, com área de 252,82M², passando para Lote de Terras sob nº 05, com a área de 126,47M² e Lote de Terras sob nº 05-A, com área de 126,35M², situado na Rua 
Antonio Alves dos Santos, Quadra nº 08, Jardim Araucária, neste Município de Sabáudia, Comarca de Arapongas, Estado do Paraná. 
       
DECRETA: 
 
                                     Art. 1º - Considerando o encaminhamento de toda documentação exigida pela Prefeitura Municipal de Sabáudia, e em face dos dispositivos legais pertinentes á espécie, fica 
APROVADO o DESMEMBRAMENTO do Lote de Terras sob nº 05, da Quadra nº 08, com área de 252,82M², passando para Lote de Terras sob nº 05, com a área de 126,47M² e Lote de Terras sob 
nº 05-A, com área de 126,35M², situado na Rua Antonio Alves dos Santos, Quadra nº 08, Jardim Araucária, neste Município de Sabáudia, Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, conforme 
documentos em anexos. 
 

 Art. 2º - O referido imóvel encontra-se registrado em nome do Sr. FÁBIO JÚNIOR MELLO, cadastrado sob o CPF nº 031.818.339-08, no 1º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Arapongas - Pr.   
 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.   
                    
  Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos  vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove. 

 
 

 

 
                                                                                                                                                          EDSON HUGO MANUEIRA 
                                                                                                                                                                      Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 207/2019 

                                                         
 
                                       O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o pedido de aprovação do DESMEMBRAMENTO do Lote de 
Terras sob nº 19, da Quadra nº 06, com área de 271,62M², passando para Lote de Terras sob nº 19, com a área de 135,81M² e Lote de Terras sob nº 19-A, com área de 135,81M², situado na Rua 
Geraldo Caetano da Silva, Quadra nº 06, Jardim Califórnia I, neste Município de Sabáudia, Comarca de Arapongas, Estado do Paraná. 
       
DECRETA: 
 
                                     Art. 1º - Considerando o encaminhamento de toda documentação exigida pela Prefeitura Municipal de Sabáudia, e em face dos dispositivos legais pertinentes á espécie, fica 
APROVADO o DESMEMBRAMENTO do Lote de Terras sob nº 19, da Quadra nº 06, com área de 271,62M², passando para Lote de Terras sob nº 19, com a área de 135,81M² e Lote de Terras sob 
nº 19-A, com área de 135,81M², situado na Rua Geraldo Caetano da Silva, Quadra nº 06, Jardim Califórnia I, neste Município de Sabáudia, Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, conforme 
documentos em anexos. 
 

 Art. 2º - O referido imóvel encontra-se registrado em nome do Sr. BENEDITO MELLO, cadastrado sob o CPF nº 456.007.759-20, no 1º Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Arapongas - Pr.   
 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.   

                    
  Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos  vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove. 

 

 

 

 
 

                                                                                                                                                    EDSON HUGO MANUEIRA 
                                                                                                                                                           Prefeito Municipal 
 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VIII – Nº 1333  PÁG.05 –TERÇA – FEIRA – 29-10-2019    EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VIII – Nº 1333  PÁG.06 –TERÇA - FEIRA – 29-10-2019    EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VIII – Nº 1333  PÁG.07 –TERÇA - FEIRA – 29-10-2019    EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 

 

 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VIII – Nº 1333  PÁG.08 –TERÇA - FEIRA – 29-10-2019    EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VIII – Nº 1333  PÁG.09–TERÇA - FEIRA – 29-10-2019    EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 


